
ESTADO DE SERGIPE
FTÍ\'DO }IT:NICIPAI- DE SAiIDE DE RIA('HUELO

C:ONTRATO NÚ 013/2022

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS QtjE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA LABOCITO LABORATORIO DE

CITOLOGIA CLINICA LTDA, DECORRENTE DÂ

DISPENSA NO ()04/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, doravante denominado CONTRATANTE, Pessoa

Juridica de Direito Público lntemo, CNPJ n'i1.575.ô81/000i-53, com sede na Av, Júlio Vieira de Andrade, n0 42,

Centro, Riachuelo/SE, neste ato representado por sua titular, a Secretâna Municipal de Saúde, a Sra. Ana Lídia

Nascimento de Barros, e a empresa LABOCITO . LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA LTDA, sediada na

Rua Dr. Laudelino Freire, n0 378, Sala 01, Bairro: Centro, Lagarto/SE. CEP: 49.400-000, inscrita no CNPJ no

09.013.911/0001-28, aqui representada por sua Biomédica, o Sra. Lissandra Santana Machado, CPF:

956.719.515-34, CRBM: 11M, SECC: 867, doravante denominada sirnplesmente CONTRATADA, têm justo e

contrataCo o integral cumprimento das cláusulas e ccndiÇoes a segtlir:

CLAUSULA PRIMEiRÀ: DO OBJETO íAí.55, lnciso Xl. da Lei n" 8.666193i

o presente contrato tem por cbjeto a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEITURA DE

EXAME CITOPATOLÓGICO {PAPANICOLÁU), PARÀ ATENT'IMENTO DO PÚBLEO FEMININO,

CONSIDERANDO A DATA COiIIEMORATIVA ÂLU§IVA AO DIA INTERNACIONAL DA MULIIER, COMO UMA

AÇÃO DE PROMOçÃO E PREVENçÀO, de acordc com a pÍoposta da Contratada e da Lei no 8.66ô/93,

independentemente de suas tíanscncões.

CLÁUSULA SEGIJNDA: DO PRECOEDAS CONDICÔE§ DE PAGATüENTO (Art.55. lnciso !ll. da Lei n'
8.ô66t93)

O Valor Global do Contrato é de RS 2.744,00 (dois mil setecentos e quarênta ê quatro reais) que será pago de

acordo com a prestação do serviço.

Proâedimênto
Quantidade cie

Yalor Urritário iR§) ValôÍ Total (R$)
Lâminas

02.03.0't.00í.9 EXAME

CiTOPATOLOGICO

CERVICO.VAGINAU
t,,IICROFtORA

01 20a 13,72 2.7 44.00
02.03.01.008.6 EXAMÉ

CITOPATOLOGICO

CERVICO.
VAGINAUMICROFLORA.

RASIREAMENTO

§1' O pagamento será efetuado após liquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licrtante venceccr, no prazo de até 3C (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

certiÍicada p$o Setor responsável gelo recebimento da Prestação de Serviços;

evidamente

L
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§2" Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá epresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF;

§3' Nenhum pagamento será efetuado à Conkatada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
flnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§ 4" Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado:

§50 Os preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser
reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que mmpativel com o preço

de mercado, na forma do Art. 65, §80 da Lei no 8.66ô/93;

§60 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no "capuÍ" desta

Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidcr - INPC/IBGE;

§70 Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza;

§80 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exlgências, a teoÍ do que dispoe o Art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, Art. 5o e 70,

§20, lnciso lll, da Lei no 8,666/93,

CúUSULA TERCEIRA: DA UGÊNC lA (Art. 55, lnciso lV. da Lei n'8.666i93)

0 presente Conkato terá vigência a partir da data da assinatura até 18 de Junho de 2022.

CLÁUSULA OUARTA: DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, INC|SOV, dA LSrI" 0É66/93)

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Municipio de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária:

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 30C3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 2041 . GESTÃO DAS AÇOES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

CLASSIFICAÇ40 ECONOMICA: 3390.39.00 00 - 0UTROS SERV. DE TERCEIROS/PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECURSO PROPRIO

ULA QUINTA: DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55, ciso Vll e Xlll, da Lei n'n

8.666/93)

A Conkatada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais

despesas exrgidas para a execuçáo dos serviços, seÍá de responsabilidade da Contratada;

o A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local da prestação dos serviços, o

responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante

*ft
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. Responsabilizar-se pela obtenÇão de Alvarás Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que se

façam necessários à execução do Contrato.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não kansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prêvia e

expressa anuência desta.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão ou

incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

o Manter, durante toda execução do Contrato, as condiÇoes inicialmente pactuadas,

A Contratante, durante a vigência deste Contralo, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

. Designar um ÍepÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos cascs que exigem providências pÍeventivas e corTetivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA.S PÊIiALIDADES E MUIIÂ§ (Art. 55, lnciso Vll, da Lei n" 8.ô66193)

pelo akaso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no Art. 87 da Lei n0 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

l. Advertência;

!1. Multa de 0,50/o (zero vírgula cinco pcr cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustiíicado no fomecimento;

lll. Multa de 100/o (dez pcr cento) sobre o valor lotal deste Conkato, no caso de inexecuçáo tctal ou parcial do

mesmo;
lV. Suspensão tempcrâria de participar em licitação e impedimento de confatar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

LÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISAO Art. lnciso Vlll da Lei no I J

lndependentemente de rrotificaçôes ou interpelaçoes judiciais ou exkaiudiciais, constituem motivos para rescisão

do iontrato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na forma do Artigo 79, da Lei no 8.666/93.

§1o O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer âção ou interpelação judicial.

§? Nio caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

escrito, no mínimo corn 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 Na ocorrência da rescisão prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o Contratante em

virtude Cesta decisá0, r'essatvado o disposto no §20 do Anigo 79 da Lei n0 8 666€3 e alteraçÓes.

CLÁUSULA OITAV

n" 8.666193)

A: DOS DIREITO§ DO CONTRÁTANÍ E NO CASO DE RESCISAO {Art. 55, lnciso lX. da Lei



ESTAT)O DE SERGIPE
FT]NDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Conkatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no Artigo 80 da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA NONA: DA LEGiSLAÇÃO APLICÁVEL À rXrCuÇÃO DO CONTRATo E os cAsos oMIssoS
Art.55 lnciso Xll da Lei i':'8.666/93

l. Nos termos do Conkato de Dispensa que, simultaneamente nâo contrariem o interesse público;

ll. Nas demais determinaçóes da Lei n0 8.666/93;

lll. Nos preceitos do Direito Públicot

lV. Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiioes do Direito Privado.

ParágraÍo Único . Os casos omissos e quaisquer ajustês que se fizerem necessáíos, em decorÍência deste

Contrato, serão acordados entre as parles, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMÀ: OAS ALTERAÇÔES iArt. 65, da Lei n'8,666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei n0 8,666/93,

desde que devidamente comprovados.

§10 A ConlÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressoes que se

fizerem necessárjos, até o limite legal previsto no Ad.65, §10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo ceiebrados entre as partes, de acordo com o Art. tj5, §2", ll da Lei n0 8,666/93.

CLAIJSULA DÉCIMA PRIÍVIEIRA: DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as pârtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a firn de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/SE, 18 de N4arço de 2022

)w
FUNDO MU DE RIACHUELO/SE

Ana Li dê Barros
Contíatante

Ârot,bp,
ITO . LABOP.ATORIO DE CITOLOGIÂ CLINICA LTDA

Lissandra Santana Nachado

Contratada

Testemunhas: . .,' 5 80 i3 lÇSy, -11d(

-&drp,yd^tt- CPF0QO. 50s.q 55-J<


